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 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
 
LEI Nº 2.180 DE 24 DE JUNHO DE2021. 
 
Autoria: Vereador Dr. Pedro Mario Gomes da Graça 
 

INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DO DOADOR 
VOLUNTÁRIO DE SANGUE” E A “SEMANA 
MUNICIPAL DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE 
SANGUE”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS FLORES APROVOU E O 

PREFEITO MUNICIPAL SANCIONOU A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1° - Fica instituído o "Dia Municipal do Doador Voluntário de 

Sangue", a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de novembro, e designada a 
"Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue", a ser realizada no período em 
que compreende este dia. 

 
Art. 2° - A Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue tem por 

objetivo conscientizar a população do Município de Rio das Flôres, atravésde 
procedimentos informativos, educativos e organizados sobre a importância de doação de 
sangue, seus procedimentos, sua confiabilidade e quais os possíveis doadores.   

 
Art. 3° - Esta semana será comemorada com destaque e extensivamente 

divulgada, poderá o Poder Público Municipal estabelecer e organizar, calendário de 
atividades a serem desenvolvidos durante a semana. 

 
Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal, por meio de sua Secretaria de 

Saúde, poderá providenciar material de divulgação da Semana Municipal de Incentivo à 
Doação de Sangue e do Dia Municipal do Doador Voluntário de Sangue.  

 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Rio das Flôres, 24 de junho de 2021. 

 
 

Jose Phillipe da Silva 
Presidente 

 
Rafael Teodoro Machado 

Vice-Presidente 
 

Edmilson da Silva de Oliveira 
1º Secretário 

 
Igo Fabiano Gonçalves dos Santos 

2º Secretário 
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 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
 

De acordo com as atribuições a mim conferidas pela legislação em vigor, sanciono a 
presente Lei. 

 
Gabinete do Prefeito,           de                        2021. 

 
 

Vicente de Paula de Souza Guedes 
Prefeito Municipal 

 


